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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

                                 Rua Tiradentes, nº 123, Centro - Tremedal-Ba (Antigo Barão). 
                                                         smdstremedal.ba@gmail.com 
 

 

 

PORTARIA SMAS 01/2021 

 

 

“Nomeia os membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA.” 

 

O Prefeito Municipal de Tremedal/Bahia, José Carlos Vieira Bahia no uso de suas 

atribuições regulamentares, e de conformidade com a Lei Municipal Nº 012/201, que 

dispõe sobre a Politica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes dos governamentais 

e da sociedade civil abaixo nomeados: 

 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania  
Titular: Camila Ladeia Castro 
Suplente: Vanessa Sebrian Santos 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Isabela Santana Macedo 
Suplente: Ilana Cabral Ferraz Silva 
 

Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Elton Silva Rocha 
Suplente: Julimara Rosa Silva de Sousa 
 

Secretaria Municipal de Administração  
Titular: Fúlvia Oliveira Costa 
Suplente: Juranilda Pereira da Rocha Oliveira  
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REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Titular: Jeferson Sousa Pereira 
Suplente: Érica dos Santos Silva 
 
Pastoral da Criança 
Titular: Vera Lúcia Carvalho Borges 
Suplente: Paloma dos Reis Rocha Ferraz 
 
Igreja Católica 
Titular: Sandra Regina dos Santos Sousa 
Suplente: Maria de Lourdes Pinheiro Borges 
 
Associação Boa Semente 
Titular: Gilmar Pereira Reis  
Suplente: Edileuza Santos Aguiar 
 
 

Art. 2º- A constituição deste conselho, com as nomeações da representatividade 

governamentais supracitadas terão vigência pelo prazo de 02 (dois) anos contada da 

data da assinatura deste decreto. 

 

Art. 3º - As atividades dos conselheiros são de relevante interesse público, não 

incidindo quaisquer remunerações. 

 

Art.4º - Entra em vigor o presente Decreto na data de sua publicação, revogado 

as disposições ao contrário.  

 

Tremedal/BA, 22 de Abril de 2021 

 

 
Dagmar Leite Gomes Bahia 

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania  
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DECRETO 005/2021

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL

CNPJ: 14.243.463/0001-99### CONSOLIDADO ###

Abril / 2021

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 63.000,00 ///SESSENTA E TRES
MIL REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 043,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO30001

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2004

5.000,00NC : 04010008MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

5.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA36001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

5.000,00NC : 04010001EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0102.002

5.000,00NC : 04010004Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

5.000,00NC : 04010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

15.000,00NC : 04010020OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

30.000,00Soma da Unidade:

ENCARGOS DO MUNICÍPIO39001

ENCARGOS ESPECIAS DO MUNICÍPIO8888

15.000,00NC : 04010014PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071-0100.000

13.000,00NC : 04010015PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA469071-0100.000

28.000,00Soma da Unidade:

Total: 63.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO30001

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2004

5.000,00NC : 04010008DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

5.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA36001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

5.000,00NC : 04010001DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES449092-0102.002

5.000,00NC : 04010004DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

5.000,00NC : 04010005DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

15.000,00NC : 04010020PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0102.002

30.000,00Soma da Unidade:

ENCARGOS DO MUNICÍPIO39001

ENCARGOS ESPECIAS DO MUNICÍPIO8888

15.000,00NC : 04010014SENTENCAS JUDICIAIS469091-0100.000

13.000,00NC : 04010015SENTENCAS JUDICIAIS469091-0100.000

28.000,00Soma da Unidade:

Total: 63.000,00
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DECRETO 005/2021

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL

CNPJ: 14.243.463/0001-99### CONSOLIDADO ###

Abril / 2021

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL, 1 de Abril de 2021

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO 006/2021

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL

CNPJ: 14.243.463/0001-99### CONSOLIDADO ###

Abril / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 479.670,00 ///QUATROCENTOS E
SETENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E SETENTA REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 052,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO30001

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO2004

39.600,00NC : 04010010VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

39.600,00Soma da Unidade:

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO30003

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO2010

27.750,00NC : 04010009VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0100.000

27.750,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO31001

GESTÃO DO CONSÓRCIO CIVALERG2105

9.000,00NC : 04010016RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO337170-0100.000

9.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO33001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTUTA2019

1.000,00NC : 04010011EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

600,00NC : 04010012EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

1.600,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34001

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO1002

49.990,00NC : 04010013EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0101.001

49.990,00Soma da Unidade:

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERV. PÚBLICOS35001

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE2083

49.990,00NC : 04010003EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

49.990,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA36001

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

40.000,00NC : 04010007MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

740,00NC : 04010017EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

196.000,00NC : 04010002EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0102.002

ENFRENTAMENTO DO COMBATE AO COVID192106

55.000,00NC : 04010006MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

10.000,00NC : 04010018MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

301.740,00Soma da Unidade:
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DECRETO 006/2021

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL

CNPJ: 14.243.463/0001-99### CONSOLIDADO ###

Abril / 2021

Total: 479.670,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO31001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2011

27.750,00NC : 04010009DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

GESTÃO DO CONSÓRCIO CIVALERG2105

9.000,00NC : 04010016Equipamentos e Material Permanente449352-0100.000

36.750,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO33001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTUTA2019

1.000,00NC : 04010011OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE2022

600,00NC : 04010012OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

1.600,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO34001

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR2026

39.600,00NC : 04010010DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0101.001

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2030

49.990,00NC : 04010013DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0101.001

89.590,00Soma da Unidade:

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERV. PÚBLICOS35001

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTE2083

49.990,00NC : 04010003DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0100.000

49.990,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA36001

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

40.000,00NC : 04010007DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0114.014

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

196.000,00NC : 04010002DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES319092-0102.002

55.000,00NC : 04010006DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0102.002

GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2050

740,00NC : 04010017DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0114.014

10.000,00NC : 04010018DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-0114.014

301.740,00Soma da Unidade:

Total: 479.670,00

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA

MUNICIPIO DE TREMEDAL, 1 de Abril de 2021

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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